PROJETO DE LEI Nº 017/2019
INSTITUI A “COMENDA ARARIBÁ” DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída “COMENDA ARARIBÁ” do Município de Schroeder, que se destina a laurear pessoas físicas ou jurídicas que tenham se destacado, por participação relevante, nas atividades concernentes à Cultura de modo a se tornarem merecedoras do reconhecimento público.
Art. 2º A Medalha será concedida a critério dos Poderes Executivo e Legislativo da Municipalidade, nos termos do artigo anterior.

Art. 3° A Medalha será concedida ao galardoado no mês de outubro, data de aniversário da emancipação do município, segundo a Lei n° de 03 de outubro de 1964.
 Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do Secretário Municipal, a atribuição de elaborar, no prazo de 30 (trinta) dias, o Regulamento necessário ao cumprimento desta Lei.
Art. 5º A concessão da Medalha será feita por Decreto do Prefeito, ouvida a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Lei Orçamentária Anual – LOA.


     
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

                        Schroeder (SC), 29 de março de 2019.

                                                                                     OSVALDO JURCK
                                                                                     Prefeito Municipal
 Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

 Aprov. em 2ª disc.em _____/____/_____

 SANCIONADA EM ____/____/____ .- 
PROJETO DE LEI Nº 017/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei em questão, diante da relevância da atuação do cidadão nas áreas socioeconômica e cultural, e como reconhecimento da importância deste ator social, no contexto do desenvolvimento do município de Schroeder, através do seu exemplo, trabalho e envolvimento comunitário, pautado nos valores e práticas sociais e culturais.
A “COMENDA ARARIBA” fundamenta-se na comunhão de esforços entre o governo e a comunidade para a promoção do bem estar social, e nesta perspectiva, o poder publico, Prefeitura e Câmara de Vereadores como agente parceiros na mediação, conclama a integração e o fortalecimento da vida comunitária, com foco no associativismo, na geração de renda, nas praticas sociais e culturais, dentre outras iniciativas.
Leva-se ainda em consideração a importância de todos os atores sociais, para a construção coletiva da sociedade schroedense, ancorada em valores, o setor de Cultura ligado à Secretaria de Educação busca identificar e registrar potenciais, para os anais da história do município, que foram e são os agentes de transformação e fomentos do desenvolvimento, visando o bem-estar coletivo e comunitário.

Por fim, em meio a este contexto, o presente Projeto de Lei visa estimular a participação propiciando o desenvolvimento da cultura schroedense.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei.
Schroeder, 29 de março de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
